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DECRETO N° 043/2013-PMV/GP, em 09 de Setembro de 2013.

Nomeia o Conselho Municipal da
Assistência Social de Viçosa como Instância
de Controle Social do Beneficio Garantia
Safra do Município de Viçosa - RN.

o PREFEITO MUNICIPAL DE VIÇOSA - RN, ANTONIO GOMES DE
AMORIM, no uso de suas atribuições legais, e conforme disposto no artigo 11, Inciso
II do Decreto n" 4.962, de 20 de janeiro de 2004,

DECRETA:

Art. 1° Fica nomeado o Conselho Municipal da Assistência Social como
Instância de Controle Social do Benefício Garantia Safra do Município de Viçosa-RN,
com a função de verificar se todos os nomes que constam da lista de inscritos para o
Programa são realmente agricultores familiares e se preenchem os requisitos de
participação no Programa.

Parágrafo Único: Quando não for possível atender a todos os agricultores
inscritos neste município, deverá ser feita uma seleção entre os inscritos, observando
os critérios de priorização, conforme a Resolução n02 de 10/09/2003; do Comitê
Gestor do Garantia-Safra:

I.
II.
III.

" IV.
Art.

Famílias com menor renda per capita;
Famílias sustentadas pela mulher;
Famílias que tenham portadores de necessidades especiais;
Famílias não proprietárias do imóvel rural.

2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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